
 

 

Lei nº 65, de 23 de maio de 2022.  

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE 

INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOS SERTÕES DE 

CRATEÚS, PARA ADESÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

QUITÉRIA/CE. 

   Eu, Francisco Salomão de Araújo Sousa, Prefeito Municipal de 

Monsenhor Tabosa/CE, no uso das atribuições legais que me são conferidas por lei, 

sanciono e publico a seguinte LEI:  

Art. 1º - Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Manejo de 

Resíduos Sólidos da Região dos Sertões de Crateús - CPMRS/RSC, de acordo com a Lei nº 

11.107, de 6 de abril de 2005 e com o Decreto nº 6.107, de 17 de janeiro de 2007, para 

alteração no Contrato do CPMRS/RSC, com a finalidade de integrar o município de Santa 

Quitéria/CE, ao referido consórcio. 

Art. 2º - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a efetivação do Consórcio 

Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Sertão de Crateús, e seu pleno 

funcionamento.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições 

em contrário.  

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, em 23 de maio de 2022.  

 

 

 

Francisco Salomão de Araújo Sousa 

PREFEITO MUNICIPAL 

  



 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 Na forma do artigo 131, § 1º da Lei Orgânica 

Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, o Prefeito Municipal, 

Excelentíssimo Senhor Francisco Salomão de Araújo Sousa, 

PUBLICA no mural próprio do Paço Municipal a Lei nº 65, 

de 23 de maio de 2022. 

 “DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE 

INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DA REGIÃO DOS SERTÕES DE CRATEÚS, PARA ADESÃO DO 

MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE”. 

 Monsenhor Tabosa/CE, em 23 de maio de 2022. 

 

 

Francisco Salomão de Araújo Sousa 

PREFEITO MUNICIPAL 
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